
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

VITÓRIA/ES - VEREADOR LEANDRO PIQUET

Esta signatária, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência requerer que seja

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, a seguinte

​INDICAÇÃO

Indico ao Prefeito de Vitória, Sr. Lorenzo Pazolini, por meio da Secretaria competente, que

cumpra a legislação e pague o piso salarial dos enfermeiros/as, técnicos/as de

enfermagem, auxiliares de enfermagem e parteiras no município de Vitória.

JUSTIFICATIVA

Depois de anos de luta, os profissionais da enfermagem conquistaram um feito histórico.

Foi aprovado o Projeto de Lei nº 2564/2020, passando a valer a Lei Federal nº 14.434/2022

que institui o piso salarial para enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e

parteiras.

O PL estabelece o piso salarial de enfermeiras/os em R$ 4.750,00, fixa o salário dos

técnicas/os de enfermagem em 70% desse valor, ou seja, R$ 3.325,00 e dos auxiliares de

enfermagem e parteiras em 50% do valor, equivalente a R$ 2.375,00.

1

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200360033003100380035003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



Para garantir o pagamento aos trabalhadores nos estados e municípios, o Congresso

Nacional aprovou o Projeto de Lei nº 5/2023, sancionado pelo Presidente Lula, que destina

R$ 7,3 bilhões do orçamento federal para o pagamento do novo piso.

Assim, diante do pleito, indico ao Prefeito de Vitória, Sr. Lorenzo Pazolini, que cumpra a

legislação e pague o piso salarial dos enfermeiros/as, técnicos/as de enfermagem,

auxiliares de enfermagem e parteiras no município de Vitória.

Casa de Leis Attílio Vivácqua, 12 de junho de 2023.

Karla Coser

Vereadora - PT
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